
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado DANIEL SORANZ

COMISSÃO DE SAÚDE

REQUERIMENTO N°      , DE 2023
(Do Sr. Daniel Soranz)

Requer  a  criação  de  Subcomissão
Permanente de Atenção Primária à Saúde.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 29, Inciso I, do Regimento Interno

da Câmara dos Deputados, a criação de Subcomissão Permanente de Atenção

Primária à Saúde.

JUSTIFICAÇÃO

A  Atenção  Primária  à  Saúde  (APS)  é  uma  estratégia  bem

sucedida de organização do Sistema Único de Saúde – SUS, que representa a

porta  de  entrada  do  cidadão  no  sistema,  significando  acesso  ao  primeiro

atendimento e possibilidade de aproximação do usuário com a política pública de

saúde.

Como  é  de  conhecimento  geral,  a  promoção  da  saúde,  a

prevenção e as relações que o SUS estabelece com a família, em especial através

da Estratégia de Saúde da Família (ESF), são todos fatores que contribuem para a

eficiência e eficácia da APS. A APS dá resposta à maior parte das demandas da

população e é, comprovadamente, uma estratégia para melhorar os indicadores

em saúde. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado DANIEL SORANZ

Diante  da  dimensão  da  APS no  SUS,  entendemos  que  essa

Comissão de Saúde deve instituir uma comissão permanente de Atenção Primária

à Saúde, para acompanhar e aprofundar nas questões que os gestores enfrentam

no dia a dia para conseguir garantir o efetivo acesso e aprimorar cada vez mais a

organização do Sistema Único de Saúde.

Pelo exposto, solicito a aprovação do presente Requerimento. 

Sala das Comissões, em 27 de março de 2023.

Deputado Daniel Soranz
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